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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RERRATIFICAÇÃO DE
. ACÓRDÃO.
Em vista da existência de dúvidas no acórdão, há que se acolher e
prover os embargos no sentido de tomar clara a decisão. Acórdão
rerratificado para manter a decisão prolatada.

• EMBARGOS ACOLHIDOS E PROVIDOS

Vistos, relatados e discutidos os presentes embargos de declaração
interpostos por: Procuradoria da Fazenda Nacional.

DECIDEM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, acolher e dar provimento aos
Embargos de Declaração para rerratificar o acórdão embargado, mantendo a
decisão prolatada, nos termos do voto do Relator.

OTACÍLIO DA '' A CARTAXO
Presidente

•
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•
9411Z NOVO ROSSARI

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: Luiz Roberto Domingo,
Valmar Fonsêca de Menezes, Atalina Rodrigues Alves, Susy Gomes Hoffmann, Irene
Souza da Trindade Torres e Davi Machado Evangelista (Suplente). Ausente o
Conselheiro Carlos Henrique Klaser Filho. Esteve Presente o Procurador da Fazenda
Nacional José Carlos Dourado Maciel.

ccs



Processo n°	 : 10215.000371/2004-61
Acórdão n°	 : 301-33.376

RELATÓRIO

O Procurador da Fazenda Nacional, Dr. José Carlos Dourado
Maciel, com base no art. 27 do Regimento Interno dos Conselhos de Contribuintes,
oferece tempestivamente embargos de declaração (fls. 117/121), a fim de que sejam
sanadas as contradições e omissões que entende existentes no Acórdão n 2 301-33.030,
de sessão de 13/7/2006.

Argúi o embargante que o voto condutor do acórdão embargado
afastou a alegação da recorrente de que as reservas extrativistas estão
automaticamente excluídas da incidência do ITR e transcreve parágrafo do relator que
conclui que, no caso em exame (Reserva Extrativista Tapajós-Arapiuns), a reserva
goza da particularidade de ter sido declarada de interesse ecológico pela União, razão
pela qual o imóvel nela localizado enquadra-se na condição de exclusão da incidência
do ITR, desde que atendidos os requisitos previstos na legislação de regência para
essa exclusão.

Aduz o ilustre embargante que essa legislação de regência requer,
para o aproveitamento do beneficio fiscal, a apresentação tempestiva do ADA. No
entanto, o voto condutor acolheu a tese segundo a qual a exigência do ADA passou a
existir somente a partir da superveniência da Lei n 2 10.165/2000, o que constou na
ementa do acórdão. Por isso, entende que a premissa adotada pela Primeira Câmara
foi no sentido de que a obrigatoriedade de apresentação do ADA teve vigência a partir
de 2001 e, portanto, não é aplicável no presente caso, referente ao ano de 2000.

Conclui, por isso, que o acórdão incorreu em contradição, bem
como em omissão:

a) pelo fato de o voto condutor afirmar que a exclusão da incidência
• será acatada desde que atendidos os requisitos previstos na legislação para essa

exclusão e, em seguida, afastar a exigência de apresentação tempestiva do ADA, sem
esclarecer qual o requisito que deverá ser , atendido pelo contribuinte para o
aproveitamento do beneficio em tela. Questiona a respeito de qual outro meio se
aproveitou o contribuinte para demonstrar o direito ao beneficio, entendendo
necessário que o acórdão esclareça as razões acolhidas pela Câmara;

b) porque no trecho final do acórdão foi assentado pelo Relator que,
embora a destempo, houve a apresentação do ADA, o que foi feito há mais de três
anos, tempo suficiente para que o órgão competente pudesse se manifestar a respeito
de eventuais irregularidades. Entende o embargante que o voto condutor parece ter
considerado eficaz o referido documento, em que pese ter afastado a obrigatoriedade
de sua apresentação.
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Acrescenta que no ADA está declarada área de reserva legal, o que
não se presta ao reconhecimento de área declarada de interesse ecológico. Assim,
entende que o voto incorreu em contradição, porquanto acolheu fundamentos diversos
para a exclusão .da área do imóvel da incidência do ITR. E complementa que, além
disso, a legislação exige a averbação tempestiva, à margem da matricula do imóvel,
providencia não adotada pelo contribuinte no caso em exame, o que não foi tratado no
acórdão.

Pelo exposto, requer sejam conhecidos e providos os embargos para
sanar a contradição e a omissão apontadas.

No Despacho n 301-132.335, de 10/10/2006 (fl. 122), o Presidente
desta Câmara determinou o encaminhamento dos autos ao relator do processo, para
exame e inclusão em pauta de julgamento.

V
É o relatório.

•

•

•
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VOTO

Conselheiro José Luiz Novo Rossari, Relator

A insurgência inicial do ilustre representante da Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional respeita ao fato de ter o voto condutor afirmado que a Reserva
Ecológica Tapajós-Arapiuns foi declarada de interesse ecológico pela União, e que,
por isso, o imóvel do contribuinte nela localizado enquadra-se na condição de
exclusão da incidência do imposto, desde que atendidos os requisitos previstos na
legislação de regência para essa exclusão, e de, em seguida, ter sido afastada a
obrigatoriedade de cumprimento de exigência prevista nessa legislação.

• Alegou o embargante que na legislação de regência encontra-se a
apresentação tempestiva do ADA e que no voto condutor, ratificado unanimemente
nesta Câmara, foi alicerçado que esse documento teve vigência apenas a partir de
2001, conforme constante na própria ementa do acórdão

Por isso, entendeu o embargante ter ocorrido contradição, visto que
ao mesmo tempo em que foi afirmado no acórdão que a exclusão tributária seria
concedida se fossem atendidos os requisitos previstos na legislação, dispensou-se o
contribuinte do ADA, a partir do entendimento deste Plenário que tal exigência
somente valeria a partir de 2001.

Não vejo qualquer contradição no acórdão. O que foi dito é que, em
se tratando de área excluída de tributação, deve o beneficiário cumprir os requisitos
exigidos na legislação aplicável. No caso em exame, o requisito que caberia ser
exigido, não o é para o exercício de 2000. Vale dizer, no caso em espécie, não há a
obrigatoriedade de cumprimento do requisito alegado pelo embargante, razão pela

• qual o beneficio de exclusão tem aplicação imediata, prescindindo do cumprimento de
quaisquer outros requisitos.

Quanto ao questionamento do embargante, sobre qual o meio
utilizado pelo contribuinte para a obtenção do beneficio, o que evidenciaria a omissão
do acórdão, há que se observar que a própria localização do imóvel em Reserva
Extrativista declarada de interesse ecológico — comprovada pelos documentos trazidos
à colação - sustenta a exclusão da incidência tributária. A respeito, cumpre observar
que o imóvel está localizado dentro da Reserva Extrativista, conforme se verifica na
averbação da matrícula do Registro de Imóveis o que é suficiente para a exclusão da
incidência do imposto.

Destarte, pelo fato de se ter considerado que o imóvel está
localizado dentro da referida reserva, do que decorreu o direito à exclusão de
incidência do ITR, também não ocorreu a omissão suscitada pelo embargante.
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O embargante também entendeu que a Câmara pareceu ter
considerado eficaz o ADA apresentado, embora afastada a obrigatoriedade de sua
apresentação.

O que foi afirmado no voto é que, mesmo não havendo a
obrigatoriedade de apresentação do ADA no exercício de 2000, esse documento foi
apresentado, embora a destempo, e o órgão competente já teria tido oportunidade de
se manifestar rejeitando o documento, visto que a apresentação havia sido feita há
mais de três anos. Vale dizer, ainda que não sujeito à apresentação, o contribuinte
entregou tal documento. Não se trata de dar eficácia ao documento, e sim, de apontar
fato subsidiário e que também depõe a favor do recorrente.

•Finalmente, o erro apontado pelo embargante, de ter o ADA
declarado a exclusão como área de reserva legal quando a mesma é reserva
extrativista declarada de interesse ecológico, não altera o sentido da decisão unânime
emanada desta Câmara. Decidiu-se, no caso, ter ocorrido apenas erro material no

•
preenchimento do documento, visto que a averbação de matrícula do imóvel cita a
referida área como declarada de interesse ecológico, e não área de reserva legal, que
estaria sujeita à averbação como tal à margem da matrícula do imóvel. Assim,
também nesse aspecto não ocorreu a contradição suscitada pelo embargante.

Considero, por outro lado, que o Acórdão embargado pode ter
eventualmente gerado dúvidas ao embargante. Por esse motivo, previsto no art. 27 do
Regimento Interno, acolho os embargos apenas para afastar as dúvidas que possam ter
sido criadas, o que foi feito com as informações consubstanciadas neste voto.

Diante do exposto, voto por que sejam acolhidos e providos os
embargos apresentados, para rerratificar o Acórdão e manter a decisão embargada.

Sala das Sessões, em 09 de novembro de 2006

• SE LU NOV - 1(if.O'SSARI - Relator
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